CAMARA DOS DEPUTADOS :
DEPUTADO FEDERAL ROGERIO CARVALHO PT/SE

COMISSAO MISTA DA MEDIDA PROVISORIA 621, DE 2013

REQUERIMENTO N° DE 2013.
(Do Senhor Rogério Carvalho - Relator)

Requer a realizagcao de
Audiéncias Publicas para debater e
instruir  materia constante na MP
621/2013.

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Exceléncia, ouvido
0 plenario, a realizagdo de trés Audiéncias Publicas a fim de
debater materias constantes na MP 621/2013. Para tanto, requeiro

que sejam convidados os seguintes participantes:

12 Audiéncia Publica — Tema: Provimento de Vagas em
Regides de Dificil Acesso e o Exercicio Profissional

a) Representante do Conselho Nacional de Satde (CNS);

b) Representante do Conselho Nacional de Secretarios
Estaduais de Saiide (CONASS);

c) Representante do Conselho Nacional de Secretarios
Municipais de Saide (CONASEMS);

d) Representante do Ministério da Salde:

e) Representante do Conselho Federal de Medicina (CFM);

f) Representante do Hospital de Barretos;

g) Representante dos Médicos Sem Fronteira;

h) Representante do Férum Nacional de Dirigentes de Escolas
de Medicina das Instituigoes Federais de Ensino Superior; S\QJ
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i) Representante da Associagdo Nacional dos Dirigentes das
Instituicoes Federais de Ensino Superior (ANDIFES);

j) Representante da Comissao de Especialistas em Ensino
Médico para Andlise e Proposicdes sobre a MP 621/2013
(Secretaria de Educagao Superior/MEC).

22 Audiéncia Publica — Tema: Formacao Médica no Brasil

a) Representante da Comissao Nacional de Residéncia
Médica (CNRM/MEC);

b) Representante da Associagéo Brasileira de Educagéo
Médica (ABEM);

c) Representante da Associacdo Médica Brasileira (AMB);

d) Representante do Ministério da Saude;

e) Representante do Conselho Nacional de Salde (CNS);

f) Representante da Associacao Nacional dos Dirigentes das
Instituicoes Federais de Ensino Superior (ANDIFES);

@) Associacao Nacional de Médicos Residentes.

3 Audiéncia Publica — Tema: Relacoes de Trabalho

a) Representante da Federagdo Nacional dos Médicos
(FENAM);

b) Representante da Organizacéo Pan-Americana da Saude
(OPAS);

c) Representante do Ministério das Relacdes Exteriores;

d) Representante do Ministério da Sadde;

e) Representante do Ministério Publico do Trabalho;
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f) Representante do Conselho Nacional de Satide (CNS);

g) Representante do Conselho Nacional de Secretarios
Estaduais de Saude (CONASS);

h) Representante do Conselho Nacional de Secretarios
Municipais de Saude (CONASEMS).

JUSTIFICATIVA

A Medida Proviséria n° 621, adotada em 9 de Julho de 2013,
que “Institui o Programa Mais Médicos e da outras providéncias”,
faz parte de um amplo pacto de melhoria do atendimento aos
usuarios do Sistema Unico de Salde (SUS), com escopo de
acelerar os investimentos em infraestrutura nos hospitais e
unidades de saide e ampliar o nimeroc de médicos nas regides
carentes do pafs, como municipios do interior e as periferias das
grandes cidades.

Para tanto, torna-se importante para a instrugdo da matéria o
debate plural e aprofundado sobre o “Provimento de Vagas em
Regides de Dificil Acesso e o Exercicio Profissional”, a “Formacéao
Médica no Brasil” e as “Relacées de Trabalho’.

Assim requeremos a realizagdo das Audiéncias Publicas
acima mencionadas.

Sala das Comissoes,
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